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contra  o  arguido  Joaquim  Macedo  Fernandes,  filho  de  Joaquim
Macedo  Fernandes  e  de  Perceliana  de  Jesus  Laranjeiro  Castelo,
natural de França, de nacionalidade portuguesa,  nascido em 1 de
Julho de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 14082108, com
domicílio na Rua Mena Matos, 85, Parque, 4900 Viana do Caste-
lo, por se encontrar acusado da prática de um crime de introdução
no lugar vedado ao público, previsto e punido pelos artigos 191.º
e 197.º,  alínea  a),  do Código Penal,  praticado  em 19 de Novem-
bro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

17 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Jesus
Coimbra. — O Oficial de Justiça, Paulo Martins.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Aviso de contumácia n.º 5124/2006 — AP. — O Dr. Ro-
drigo Pereira da Costa, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca  de  Ílhavo,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  551/04.8GAILH,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António Lino Vicente, filho de Manuel Vicente, natural de
São Martinho, Covilhã,  nascido  em 12  de  Junho  de  1968,  titular
do bilhete de identidade n.º 10070205, com domicílio na Rua Ma-
nuel Bernardino de Carvalho, 130, 1.º,  esquerdo, São  João, 3880
Ovar, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção  sem  habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Dezem-
bro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  6  de  Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

8 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Rodrigo Pereira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Renato Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 5125/2006 — AP. — O Dr. Ro-
drigo Pereira da Costa, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca  de  Ílhavo,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  145/01.0GAILH,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido João António Vieira, filho de António Perulo Panela e de
Maria de Lurdes Vieira Panela, natural de Portugal, Aveiro, Vera
Cruz, Aveiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Ju-
lho de 1963, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6231832,
com domicílio na Rua João Carlos Gomes, 121, 3830 Ílhavo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  212.º  do  Código  Penal,  praticado  em
15 de Junho de 2001, por despacho de 3 de Março de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

8 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Rodrigo Pereira da
Costa. — A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 5126/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-

bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal colectivo), n.º 338/05.0TBLGS, pendente neste Tribunal
contra o arguido Telmo Manuel Martins Ferreira,  filho de Simão
Manuel Margarido Ferreira e de Maria Bernardete Martins, natu-
ral de Alcácer do Sal, Santa Maria do Castelo, Alcácer do Sal, de
nacionalidade portuguesa,  nascido  em 9 de  Janeiro  de 1980,  sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12017544, com domicílio
no Apeadeiro de Chão das Donas, Portimão,  8500 Portimão,  por
se  encontrar  indiciado da prática de um crime de  furto qualifica-
do,  previsto  e  punido  pelas  disposições  conjugadas  dos  arti-
gos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, pratica-
do em 30 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
24 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

1  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 5127/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  206/04.3GBLGS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Gerold  Anton  Angres,  de  nacionalidade  alemã,
nascido em 1 de Agosto de 1947,  titular do bilhete de  identidade
estrangeiro  n.º  1718169177,  com domicílio  no Choeiro,  apartado
63, 7630 São Teotónio, por se encontrar indiciado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e  punido  pelo  artigo  292.º  do Código Penal,  praticado  em 18  de
Dezembro  de  2003,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  6  de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em parte  dos
seus bens, nos  termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  refe-
rido diploma  legal.

8  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 5128/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  570/04.4GALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Miguel Guerra, filho de Domingos Amável
Molhinhos e de Maria Rosa Guerra Teixeira, natural de Sé e São
Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de De-
zembro de 1975, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 201406004
e do bilhete de  identidade n.º 10906863, com domicílio na Praça
do Poder Local,  lote  8,  4.º,  frente,  8600 Lagos,  por  se  encontrar
indiciado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, e um crime de condução de veículo em esta-
do  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelos  artigos  292.º,  n.º  1,  e
69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticados em 30 de Maio
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
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pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

9  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 5129/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  483/04.0GALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido Vladui Mihai Moinar,  filho de Gavril Moinar  e
de  Florica  Moinar,  de  nacionalidade  romena,  nascido  em  10  de
Março de 1986, solteiro,  titular do passaporte n.º 08536833, com
domicílio  na Várzea  da Mora, Odiaxere,  8600 Lagos,  por  se  en-
contrar  acusado da prática de um crime de condução  sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98,  de  3  de  Janeiro,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  9  de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

9  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 5130/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 1244/03.9PALGS, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Roman  Kapeius  filho  de  Mukola  Kapeius  e  de
Alexandra Kapeius, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 24 de Outubro de 1978, solteiro, titular do passaporte
n.º AM9669046, com domicílio junto à ETAR de Lagos, Casa da
Baia, Portelas,  8600 Lagos, por  se  encontrar  indiciado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º
do Código  Penal  e  um  crime  de  condução  de  veículo  em  estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Có-
digo  Penal,  praticados  em  31  de  Agosto  de  2003,  foi  o  mesmo
declarado contumaz, em 8 de Março de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 5131/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  473/01.4PALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra o  arguido Nélson Ramos Monteiro Andrade,  filho de  Joa-
quim Faustino Andrade  e  de Olinda Ramos Monteiro,  natural  de
Oeiras,  Oeiras  e  São  Julião  da  Barra,  Oeiras,  nascido  em  19  de
Agosto de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10665390
e  Carlos  Manuel  Santos  Lopes,  nascido  a  25  de  Abril  de  1963,
nascido em Cabo Verde, ambos com domicílio na Praça do Poder
Local,  4,  5.º-E,  8600 Lagos,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º
do Código Penal, praticado em 6 de Julho de 2001, um crime de
coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 6 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  9  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do

processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

9  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 5132/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tri-
bunal  da  Comarca  de  Lagos,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  166/02.5PALGS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Nikolai  Burei,  filho  de  Vasill  Burei  e  de  Anna
Burei, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em
25 de Março de 1966, casado, com domicílio na Albardeira, 8600
Lagos, por se encontrar indiciado da prática de um crime de dano,
previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 18 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 8 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

9  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 5133/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Lagos,  faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 271/98.0GALGS, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  David  Ferreira  Pires  Sanches,  filho  de  José  Pires
Sanches  e  de Maria Gabriela  Ferreira,  nascido  em  15  de Outubro
de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10368850, com
domicílio na R2ND Floor, Fiat 9, 70 Westport, Edinbumh EH1 2LF
Reino Unido, por  se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física por negligência (em acidente de viação),
praticado em 22 de Agosto de 1998, por despacho de 9 de Março
de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

9  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 5134/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 13/02.8PALGS, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Antónia Maurita,  filho de Augusto Maurito e de Maria, natural
de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Fevereiro
de 1955,  solteiro, profissão vendedor  ambulante,  produtos não co-
mestíveis, com domicílio na Cerca do Colégio (junto aos Bombei-
ros Voluntários de Portimão), 8500 Portimão, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo  203.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em  4  de  Janeiro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março de 2006,
nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas.

15  de Março  de  2006. — O  Juiz  de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Vera Gabriel.




